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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Ministro Edson Fachin completa 
oito anos de atuação no STF

O ministro Luiz Edson Fa-
chin completa, no dia 16 de 
junho, oito anos de atuação 
no Supremo Tribunal Federal 
(STF). Nesse período, ele pre-
sidiu o Tribunal Superior Elei-
toral (TSE), até às vésperas da 
realização do pleito de 2022, 
participou de julgamentos de 
repercussão nacional, inclusi-
ve da Operação Lava Jato, e 
marcou posição em defesa dos 
direitos das minorias, do meio 
ambiente e da liberdade de ex-
pressão e no combate à desin-
formação e à violência.

Repercussão nacional  
-De sua relatoria, um caso em-
blemático deste ano é a conde-
nação do ex-senador Fernando 
Collor de Mello por corrupção 
passiva e lavagem de dinheiro 
em contratos da BR Distri-
buidora. Na Ação Penal (AP) 
1025, relacionada à Lava Jato, 

o ex-parlamentar foi condena-
do a oito anos e dez meses de 
prisão.

Desde 2017, o ministro é 
relator de diversos processos 
vinculados à operação que in-
vestiga crimes relacionados a 
desvios na Petrobras.

Fachin atuou também em 
um caso que chocou o país: a 
morte do menino Henry Borel, 
em março de 2021. Naquele 
ano, ele indeferiu o pedido de 
liminar na Reclamação (RCL) 
50610, que pedia o relaxa-
mento da prisão preventiva de 
Monique Medeiros da Costa e 
Silva, mãe do menino, acusada 
de envolvimento no crime.

Direitos das minorias - 
Mulheres, negros e indígenas 
foram estratos da população 
beneficiados em julgamentos 
relatados pelo ministro Edson 
Fachin.

Invalidada ascensão de cargos 
na carreira fiscal do Paraná

No julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionali-
dade (ADI) 5510, finalizado 
na sessão virtual encerrada 
em 2/6, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) vedou a inter-
pretação de leis do Paraná que 
possibilitem a investidura de 
ocupantes do cargo de agente 
fiscal 3, de nível médio, em 
cargo de auditor fiscal, que 
exige nível superior. A Corte 
reafirmou o entendimento de 
que a equiparação de carreira 
de nível médio a outra de nível 
superior representa “ascensão 
funcional dissimulada”, veda-
da pela Constituição Federal, 
que exige aprovação em con-
curso público para investidura 
em cargo ou emprego público.

Ajuizada pela Procurado-
ria-Geral da República (PGR), 
a ADI questionava dispositi-

vos das Leis Complementares 
estaduais 92/2002 e 131/2010, 
que unificaram os cargos de 
agente fiscal 1, 2 e 3 (AF-1, 2 
e 3) em única carreira deno-
minada “Auditor Fiscal”, com 
requisito de nível de escolari-
dade superior para ingresso. 
A decisão do STF considerou 
constitucional a unificação dos 
cargos de AF-2 e AF-1, que 
exigiam ensino superior para 
provimento e tinham atribui-
ções semelhantes. Mas, em 
relação ao cargo de AF-3, a le-
gislação estadual estabeleceu 
que servidores com nível mé-
dio passassem a fazer parte de 
uma nova carreira, com atri-
buições distintas daquela para 
a qual haviam sido aprovados, 
em clara violação à exigência 
constitucional de concurso pú-
blico.

Associação de procuradores 
contesta consultoria jurídica por 
servidores fora do quadro da PGDF

A Associação Nacional dos 
Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal (Anape) ques-
tiona, no Supremo Tribunal 
Federal (STF), dispositivos de 
lei complementar distrital que 
possibilita o exercício de re-
presentação judicial, assesso-
ramento e consultoria jurídica 
das Assessorias Técnico-Le-
gislativas ou Jurídico-Legis-
lativas por servidores que não 
integram a Procuradoria Geral 
do Distrito Federal (PGDF).

Os parágrafos 1º e 2º do 
artigo 28 da Lei Complemen-
tar distrital 395/2001, altera-
dos pela Lei Complementar 
distrital 1.001/2022, estabele-
cem que esses serviços serão 
realizados preferencialmente 
por membros da carreira de 

procurador. Segundo a Anape, 
essa redação ameaça a autono-
mia dos procuradores do DF, 
impedindo que atuem de for-
ma independente dos titulares 
do poder para proteger os inte-
resses da sociedade.

A associação apontou vio-
lação ao artigo 132 da Consti-
tuição Federal, que determina 
o exercício de representação 
judicial e consultoria jurídica 
dos estados e do DF por seus 
respectivos procuradores. 
Apresentou, ainda, jurispru-
dência do STF sobre o tema 
no sentido da inconstituciona-
lidade de normas que preveem 
a prestação desses serviços por 
advogados ou servidores não 
pertencentes às Procuradorias-
Gerais.

STF autoriza seis presos investigados  
por atos antidemocráticos 
a depor na CPI do DF

O ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), autorizou 
a liberação de seis presos pre-
ventivamente, por decisão da 
Corte, para que possam ser 
ouvidos na Comissão Parla-
mentar de Inquérito (CPI) da 
Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal (CLDF) que in-
vestiga os atos antidemocrá-
ticos ocorridos em Brasília 
entre 12/12/2022 e 8/1/2023. 
São eles o ex-ajudante de 
ordem do ex-presidente Jair 
Bolsonaro Mauro Cesar Bar-
bosa Cid, Alan Diego dos 
Santos, acusado de tentar 
explodir uma bomba na área 
do Aeroporto de Brasília, os 
policiais militares Cláudio 
Mendes dos Santos, Jorge 
Eduardo Naime Barreto e 
Flávio Silvestre Alencar, e o 
indígena José Acácio Sererê 
Xavante. Na decisão, proferi-
da no Inquérito (INQ) 4923, 

o ministro assegurou aos in-
vestigados o direito constitu-
cional ao silêncio.

Ao deferir o pedido for-
mulado pela Câmara Legisla-
tiva, o ministro apontou que 
os seis presos são investiga-
dos no STF por fatos abran-
gidos pelo objeto da CPI e 
que não há obstáculo, desde 
que respeitadas as garantias 
constitucionais e legais, para 
que sejam ouvidos pela co-
missão.

De acordo com a decisão, 
os presos deverão ser condu-
zidos com escolta policial e 
somente com sua prévia con-
cordância, uma vez que con-
duções coercitivas de investi-
gados ou réus para interroga-
tórios ou depoimentos foram 
declaradas inconstitucionais 
pelo STF no julgamento da 
Arguição de Descumprimen-
to de Preceito Fundamental 
(ADPF) 444.

Ministros Barroso e Gilmar Mendes apresentam 
voto conjunto sobre piso da enfermagem

Em voto conjunto na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 7222, os ministros Luís 
Roberto Barroso, relator do pro-
cesso, e Gilmar Mendes se ma-
nifestaram pela confirmação da 
decisão que, em maio deste ano, 
havia restabelecido o piso sa-
larial nacional de profissionais 
de enfermagem previsto na Lei 
14.434/2022 e fixado diretrizes 
para a sua implementação.

É a primeira vez que dois 
ministros apresentam um só 
voto num julgamento. Inicia-
do na sessão virtual que come-
çou sexta-feira (16) o exame 
da ação, proposta pela Con-
federação Nacional de Saúde, 
Hospitais e Estabelecimentos e 
Serviços (CNSaúde), foi inter-
rompido pelo pedido de vista 
do ministro Dias Toffoli. Além 
de Barroso e Gilmar, apenas o 
ministro Edson Fachin apresen-
tou seu voto.

Piso - Na decisão submetida 
a referendo, ficou estabelecido 
que os valores do piso de en-
fermeiros, técnicos de enferma-
gem, auxiliares de enfermagem 
e parteiras devem ser pagos por 
estados, pelo Distrito Federal, 
pelos municípios e por autar-
quias somente nos limites dos 
recursos repassados pela União. 
No caso dos profissionais da ini-
ciativa privada, previu-se a pos-
sibilidade de negociação coleti-
va. Para o setor público, o início 
do pagamento deve observar a 
Portaria 597 do Ministério da 
Saúde, e, no setor privado, os 
valores devem ser pagos pelos 
dias trabalhados a partir de 1º de 
julho de 2023.

Setor público - No voto 
conjunto que ratifica e comple-

menta a decisão anterior, os mi-
nistros Barroso e Mendes expli-
citam regras para o pagamento 
do piso, pois não há uma fonte 
segura para custear os encargos 
financeiros impostos aos esta-
dos, ao Distrito Federal e aos 
municípios para além de 2023, 
para o qual foi aberto crédito 
especial.

Eles ressaltam que, caso não 
haja uma fonte para fazer frente 

a esses custos, não será exigível 
dos entes subnacionais o cum-
primento do piso.

Setor privado - No caso dos 
profissionais celetistas em geral, 
o voto propõe que a implemen-
tação do piso deve ser precedida 
de negociação coletiva. “A ideia 
é admitir acordos, contratos e 
convenções coletivas, a fim de 
possibilitar a adequação do piso 
à realidade dos diferentes hos-

pitais e entidades de saúde pelo 
país”, afirmam. Um dos objeti-
vos é evitar o risco de demissões 
em massa e de prejuízo aos ser-
viços de saúde.

O ministro Edson Fachin 
divergiu do voto conjunto no 
sentido de revogar a liminar e 
implementar o piso na forma 
prevista na Lei 14.434 /2022, 
na Emenda Constitucional (EC) 
127/2022 e na Lei 14.581/2023.
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Além de Barroso e Gilmar, apenas o ministro Edson Fachin (foto) apresentou seu voto.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2023

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 06/06/2023, às 12h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços 
S.A., localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1° e 2° andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do 
Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência 
telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Guilherme Braga dos Santos. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre: (A) a realização da 12ª emissão de debentures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, a ser registrada sob o rito de registro 
automático, destinada exclusivamente a investidores profissionais, no valor total de R$ 650.000.000,00, na 
Data de Emissão (conforme definido abaixo), pela Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, sob regime de garantia firme 
de colocação, nos termos da Lei n° 6.385/76, conforme alterada, da Resolução da CVM n° 160/2022, 
conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”): (B) a autorização 
à Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos 
e quaisquer documentos necessários à efetivação da Oferta, da Emissão, incluindo, o “Instrumento Particular 
De Escritura da 12ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie Quirografária, 
Em Série Única, Para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, Destinada a Investidores 
Profissionais da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente) e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais 
aditamentos e eventuais procurações necessárias; (C) a autorização para que qualquer Diretor ou procurador 
que venha a ser nomeado em procuração tome todas as providências e realize todo e qualquer ato necessário, 
incluindo a contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários para intermediar a Oferta e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão, a 
Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam 
necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem como assine, quaisquer documentos 
necessários à implementação da Oferta; e (D) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão, à Oferta. DELIBERAÇÕES: Os 
conselheiros da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e 
discussões, aprovaram: 1. (A): a realização da Emissão e da Oferta pela Companhia, com as seguintes 
características e condições: (a) Número da Emissão: As debentures representam, a 12ª emissão de 
debêntures da Emissora; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 650.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo); (d) Distribuição e Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública de, a ser 
registrada sob o rito automático de distribuição, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos 
da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, e do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime 
de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, Para Distribuição Pública, Registrada Sob o Rito Automático, Destinada a 
Investidores Profissionais, da 12ª Emissão da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, com a intermediação 
de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo uma 
delas o “Coordenador Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, a 
qual somente será exercida caso a demanda pela totalidade das Debêntures não seja suficiente para atingir 
o volume total da Oferta, devendo ser observado o Valor Total da Emissão e a Remuneração das Debêntures 
(conforme definido abaixo) nos termos descritos na Escritura de Emissão. A Oferta terá como público-alvo 
investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 da Resolução CVM n° 30/2021, 
conforme alterada . O Plano de Distribuição seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução 
CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribuição, não havendo qualquer limitação em relação à 
quantidade de Investidores Profissionais acessados pelos Coordenadores, sendo possível, ainda, a 
subscrição de Debêntures por qualquer número de Investidores Profissionais. O Período de Distribuição será 
de (i) no mínimo, 3 Dias Úteis, nos termos do artigo 57, §3º da Resolução CVM 160; e (ii) no máximo, 180 
dias contados da data de divulgação do anúncio de início de distribuição, nos termos do artigo 48 da 
Resolução CVM 160. (e) Depósito para distribuição, negociação e liquidação financeira: As Debêntures 
serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de 
Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; Não obstante o disposto acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas 
entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre 
Investidores Qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30, após decorridos 
6 meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “a”, da 
Resolução CVM 160; e (iii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário pelo público em geral 
após transcorrido 1 ano contado da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea 
“b”, da Resolução CVM 160. (f) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia 
com a Emissão serão destinados ao pagamento das obrigações pecuniárias relacionadas às debêntures da 
10ª emissão de debêntures da Companhia. Entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela 
Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de 
despesas decorrentes da Oferta. (g) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão 
das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão; (h) Data de Início da Rentabilidade: Para 
todos os fins e efeitos legais, a Data de Início da Rentabilidade será a Primeira Data de Integralização; (i) 
Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, 
com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será 
expedido por extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais 
Debêntures; (j) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas 
as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate antecipado 
total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido abaixo) e/ou Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) das 
Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, as Debêntures terão prazo de 
vencimento de 3 anos contados da Data de Emissão. (k) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão; (l) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 
650.000 Debêntures; (m) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas 
e integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, a partir da data de início de 
distribuição, conforme informada no Anúncio de Início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 
13 e 59, II, da Resolução CVM 160, durante o Período de Distribuição das Debêntures, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à B3, observado o Plano de Distribuição. O preço de integralização das 
Debêntures: (i) na primeira Data de Integralização, será o seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas Datas de 
Integralização posteriores à Primeira Data de Integralização, será o Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo) das Debêntures, calculada pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva integralização.As Debêntures poderão, ainda, em 
qualquer Data de Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, conforme poderá vir a ser definido 
pelos Coordenadores, em comum acordo, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o 
caso, será o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de 
Integralização. A integralização das Debêntures será à vista e em moeda corrente nacional na Data de 
Integralização (n) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures não será atualizado monetariamente; (o) Remuneração: 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias do 
DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) a ser definida 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding e limitado a 2,65% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Sobretaxa”, 
e em conjunto com a Taxa DI, a Remuneração”). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão; (p) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, resgate antecipado decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição Facultativa das 
Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures ou vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das 
Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme datas indicadas na Escritura 
de Emissão (cada uma das datas, “Data de Pagamento da Remuneração”): (q) Amortização do saldo do 
Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo das hipóteses do pagamento de eventual de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate antecipado 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou Aquisição 
Facultativa das Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será integralmente amortizado na Data 
de Vencimento; (r) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados 
pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela 
B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Banco 
Liquidante e Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (s) 
Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e 
não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2%; e (ii) juros 
moratórios à razão de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data da inadimplência até a data do 
efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago; (t) Classificação de Risco: Foi 
contratada como agência de classificação de risco da Oferta a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., que 
atribuirá rating às Debêntures. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser 
substituída pela Emissora pelas agências Moody’s America Latina ou Fitch Ratings, sem necessidade de 
aprovação prévia dos Debenturistas, devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário em até 5 Dias Úteis 
contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco; (u) Resgate Antecipado Facultativo 
Total: A Emissora poderá realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate 
parcial) das Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas, a partir do 30º mês contados da Data de 
Emissão (inclusive). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será 
equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário), acrescido (ii) da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total (exclusive); (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio equivalente 
a 0,50% ao ano, pro rata temporis, base 252 dias úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer 
entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento das Debêntures, 
calculado de acordo com fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; (v) Amortização Extraordinária 
Facultativa: A Emissora poderá a partir do 30º mês contados da Data de Emissão (inclusive), promover 
amortizações parciais extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário) das Debêntures, limitada a 98% do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das 
Debêntures, a seu exclusivo critério, mediante prévia comunicação escrita com, no mínimo, 10 Dias Úteis de 
antecedência em relação à data da pretendida Amortização Extraordinária Facultativa parcial, nos termos 
da Escritura de Emissão. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures será realizada mediante 
o pagamento da (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (b) da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou a data do pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive), 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário e demais encargos devidos e 
não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa; e (c) de prêmio equivalente a 0,50% ao ano, 
pro rata temporis, base 252 dias úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data 
da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, conforme fórmula 
a ser prevista na Escritura de Emissão; (w) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições 
para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada 
na forma descrita na Escritura de Emissão; (x) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, 
adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista, observado o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3°, da Lei das SA, e na regulamentação aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução da 
CVM n° 77/2022, conforme alterada, e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo 
tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora 
nestes termos poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou 
ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela CVM. As Debêntures 
adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (y) Vencimento 
Antecipado: As obrigações decorrentes das Debentures serão declaradas antecipadamente vencidas pelo 
Agente Fiduciário na ocorrência de determinados eventos previstos na Escritura de Emissão; e (z) Demais 
Termos e Condições: Os demais termos e condições das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante 
todo o seu prazo de vigência, estarão descritas na Escritura de Emissão. 2. (B): a autorização à Diretoria da 
Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à 
realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer 
documentos necessários à efetivação da Oferta, da Emissão, incluindo, a Escritura de Emissão e o Contrato 
de Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos e eventuais procurações necessárias; 3. (C): a 
autorização para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração tome todas 
as providências e realize todo e qualquer ato necessário, incluindo a contratação de instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta e os demais 
prestadores de serviços necessários para a Emissão, a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, 
banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, 
eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), bem como assine, quaisquer 
documentos necessários à implementação da Oferta; e 4. (D): a ratificação de todos os atos já praticados 
pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacionados à Emissão, à Oferta. Fica a 
diretoria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado, bem 
como publicar a presente ata em forma de extrato. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 06/06/2023. 
Conselheiros: Marcello Guidotti; Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. 
Guilherme Braga dos Santos - Secretário. JUCESP nº 239.865/23-6 em 16/06/2023. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.
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